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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'A.IUDA

LEt No 663/2019
DE 24 DE MAIO DE 2019

"DENOMINA A UPA (UN|DADE DE

PRONTO ATENDTMENTO),

LOCALTZADA NA PRAçA StLVtO

GARCÉZ, CENTRO, NESTA URBE'.

O PREFEITO DO MUNICíP|o DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das suas atribuiçoes legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga d'Ajuda aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada a nova UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO),

Localizada na Praça Silvio Garcez, centro, nesta urbe, com a seguinte designação:

l- Ana Maria de Menezes Garcez

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor no dia da sua publicação

Itaporang-a d'Ajuda/S!, 24 de Maio de 20í9

-OTÁVIO 
SILVEIRA SOBRAL

Prefeito Municipal


